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DOCUMENTO DE FORM ALIZAÇÃO »B DEMANDA

GRAU DE PRIORIDADE
DA COMPRA OU DA
coNTRAraÇÃo

O presente documento manifesta a necessidade de locação de imóvel urbano destinado a sediar o Setor de

Tributos do Município de Capela do Alto Alegre/BA, em condições adequadas de espaço fisico,
acessibilidade, segurança e localização, de modo a üabilizar o adequado funcionamento das atividades
administativas e o atendimento ao público

TNTERESSADO(S): Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre
DATA PREVISTA PARA
CONCLUSÃO DO
PROCESSO

05 meses
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JUSTIFICATIVA DA
NECESSIDADE D
CONTRATAÇÃO

A,

gica para a gestão
1o lançamento,

es essenciais à

ores condições de

butos, garantindo
das atividades

estruturado
viável para atender à

prédio próprio ou refofina
elevados custos e prazos

a

Cons o a importância gurar aos munícipes um espaço dee

fácil acesso, com infraestrutura apropriada e atendimento digno, eficiente

e célere, fortalecendo a relação entre a Administração Pública e a população

contribuinte;

CONSIDERANDO que a formalizaçáo desta demanda tem por objetivo
subsidiar a instrução processual para locação de imóvel urbano destinado a
sediar o Setor de Tributos do Município de Capela do Alto Alegre/BA, em
condições adequadas de espaço fisico, acessibilidade, segurança e

localização, de modo a viabilizar o adequado funcionamento das atividades
administrativas e o atendimento ao público, recomenda-se a adoção das

vidências cabíveis unto ao setor com a fim de dar



prosseguimento ao trâmite processual, conforme especificações e

quantitativos descritos abaixo, destinados ao atendimento da demanda
desta Secretaria.
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Ao Secretario de Administração e Planejamento
Erivan Santos Silva

e o atendimento ao público, asr0 local de fácil acesso e com
acessibilidade g

Considerando que o fiscal e arrecadatôria
controle de receitas
ais;

do Município, sendo
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de prédio própri os custos
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Solicito levantamento de imóvel no Município de Capela do Alto Alegre - BA para atender
a locação de imóvel urbano destinado a sediar o Setor de Tributos do Município de Capela
do Alto Alegre/BA, em condições adequadas de espaço fisico, acessibilidade, segurança e

localização, de modo a viabilizar o adequado funcionamento das atividades administrativas
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cERTrFrcAÇÃo DA INExISTÊNcra oB rvróvEIS púnr,tcos rARA r,ocaçÃo

Eu, Erivan Santos Silva, inscrita no CPF no: 019.xxx.xxx-74, e devidamente nomeado como
Secretario Municipal de Administração e planejamento do Município e Capela do Alto Alegre-
BA, CERTIFICO, paÍa os devidos fins legais, a inexistência de imóveis públicos vagos e
disponíveis que possam atender ao objeto de interesse da Administração Pública, conforme
previsão legal constante no Art. 74 o de imóvel urbano destinado a
sediar o Setor de Tributo
de espaço fisico, acessi
funcionamento das ati
emitida após minuciosa
Além disso, foi real
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR DA CONTRAIAÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento da demanda que consta no Documento de Oficializaçáo da Demanda, bem
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo
as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contrataçáo.
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1 - DEFTNTÇÃO

O presente Estudo T
quada e eficiente para
estruturado para

O Município de Cape do Alto Ale
alocar o Seto e Tri tos,
pela gestão ro
tória às
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REQUISITOS

a solução mais ade-

espaço devidamente
do Alto Alegre/BA.

fisico apropriado para
e responsável
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precaria e
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Assim a o SSE lho dos servido-
res, garantir aten en maior efetividade

de investimento ena arrecadação m
prestação de S

2.LEY

Se ão;

1. Construção de imóvel próprio

Descrição: O Município poderia optar pela construção de prédio específico para o
setor, em terreno público disponível.
Vantagens:

o Criação de espaço sob medida, adequado às necessidades atuais e futuras;
o Yalorização do patrimônio público municipal.

Desvantagens:
o Exige alto investimento inicial, incompatível com o orçnmento corrente;
o Prazo longo de execução, inviabilizando a solução imediaÍa;

o

a

o

I

Para atender à necessidade de alocação do Setor de Tributos, foram analisadas diferentes
alternativas de viabilização do espaço fisico:
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o Risco de atrasos e aditivos contratuais em obras públicas.

2. Locação de imóvel

a

o

Descrição: Contratação de imóvel urbano já existente, com infraestrutura adequada,
por meio de locação.
Vantagens:

o Celeridade na disponibiluaçáo do espaço, permitindo a mudança imediata
do setor;

o Flexibilidade con adequações futuras e rescisão casoSSI

o

Conclusã
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forma
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Desvantagens
o Não
oD

prédio próprio ou re-

tribuintes, sem risco

pçao mar§
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Municí-
destinado a abri-
ca para a gestão

Após
vantajos p
nomicidade,

3- DESC

A solução ara a
pio de Capela do AI
gaÍ o Setor de
fiscal e arre

A adoção des
de mercado, q'

vantajosa, em detrimento
tura.
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evantamento
micamente

reforma da atual estru-

O imóvel a ser locado deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:

. Localizaçáo central e de facil acesso à populagão contribuinte;

. Estrutura fisica suficiente para acomodar salas administrativas, recepção, arquivo,
sanitarios e copa;

. Condigões adequadas de acessibilidade, em conformidade com a legislação vigente;

. Infraestrutura elétrica, hidráulica e de internet compatíveis com o funcionamento
dos sistemas de a:recadação e atendimento;

. Segurança estrutural e condições de conforto para servidores e cidadãos.
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Com a locação do espaço, o Município terá condições de:
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Garantir a continuidade e melhoria dos seruiços tributários, sem intemrpção

das atividades;
Melhorar as condições de trabalho dos seridores, proporcionando um ambiente

estruturado e adequado;
Oferecer atendimento eÍiciente e digno aos contribuintes, com espaço acessível,

confortável e organizado ;
Aprimorar a gestão da arrecadação municipal, com reflexos positivos no au-

mento da receita própria e na capacidade de investimento do Município.

Portanto, a locação do imóve1 solu adequada para atender de
forma imediata e eficiência
administrativa, à população

A adoção dessa no levantamento de

e economicamente

o
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vantajosa, em
O imóvel a ser locado
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o§:

da atual estrutura.
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A presente demanda está integralmente aliúada com as disposições estabelecidas na Lei
Orçamentaria Anual (LOA) e na Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) do Município de
Capela do Alto Alegre.

s- ESTTMATTVA DA DEMANDA DOS SERVrÇOS
A demanda estimada refere-se à locação de imóvel urbano com estrutura fisica adequada
paru a instalação do Setor de Tributos Municipal, destinado ao desenvolvimento das
atividades administrativas, atendimento ao contribuinte, processÍrmento de lançamentos e

cobranças, bem como à guarda e organi zaçáo de documentos fiscais.

Considerando o caráter permanente e essencial das funções desempenhadas pelo setor -
diretamente ligadas à arrecadação, fiscalização e gestão das receitas próprias do Município
- verifica-se a necessidade de contratagão pelo período de 08 (oito) meses.

J
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O prazo definido decorre da previsão de conclusão da reforma da sede da Prefeitura
Municipal nesse mesmo período, ocasião em que o Setor de Tributos deverá retornar às

suas instalações originais. Dessa forma, a fixação do prazo em 8 meses garante a

continuidade dos serviços durante a reforma, ao mesmo tempo em que evita contratações
desnecessariamente longas, em respeito aos princípios da economicidade, eÍiciência e
planejamento da Administração Pública

6 - ESTTMATTVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO

Conforme detalhado na N Téc a qual consolida a
pesquisa de preços lobal médio estimado
de R$ 4.000,00 (q Preços abaixo:
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o AS inistrativas, atendi-
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CondiçõeS eseo
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3. In
soras e equlpa-

mentos de informática.
o Instalações hidráulicas e sanitárias em pleno funcionamento.

4. Condições legais e documentais
o Imóvel devidamente regularizado.
o Comprovante de quitação de tributos incidentes sobre o imóvel.

8- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Considerando a natureza do objeto em questão, que trata da locação de um imóvel único e

indivisível, cuja finalidade é abrigar O Setor de Tributos Municipal, entende-se que não há
possibilidade técnica, física ou funcional de parcelamento da solução.
O parcelamento da contratação, no caso específico de locação de imóvel, não se aplicapor
se tratar de uma unidade fisica única.
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9- CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU TNTERDEPENDENTES

Em relação às contratações correlatas e/ou interdependentes, verificou-se guo, não existem
contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta de-
manda.

10. POSSÍVBTS IMPACTOS AMBIENTAIS

A Administragão Pública Muni obj detectou impactos ambientais que
necessitem de medi
existentes.

os riscos ambientais
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Em:2910712025.
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Solicitação de Avaliação de Imóvel para Locação

À
Comissão Técnica a reahzação de Avaliação de Mercado

Considerando que o Setor de Tributos é

sendo responsável pelo lanç
manutenção dos serviços

glca

c1

elevado

e

stão fiscal e arrecadatória do Município,
ei as, atividades essenciais à

aos servidores públicos
lguro paÍa o desempenho das

ta a solução mais célere e

prédio próprio ou
vels com a

o, com infraestrutura
stração Pública e

Considerando a necessidade
lotados no Setor de Tributos,
atividades administrativas ;

Considerando que a locação imóvel
economicamente viáveJ
reforma integral
urgência do servi

a

e S

deSEConsiderando a imp c
apropriada e a
a população contri

Solicito a esta Com ão ntca

ci

orP locação do móvel
acima descrito, contendo

Valor de mercado do
Comparativo
Condições es

re l);

Parecer concl
mercado.

cados no

A avaliação será parte integrante do processo de contratação direta e servirá de fundamento para a
justificativa de preço e da vantajosidade da contrataçáo.

Capela do Alto Alegre, 30 de julho de2025

...,,
1; '-

ERIVAN SANTOS SILVA
Secretario Municipal de Administração
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Processo Administrativo n" 11412025
Interessado: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLazer
Assunto: Solicitação de Avaliação Técnica de Imóvel para Fins de Locação
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Em cumprimento à solicitação do Sr.o Secreüírio de Adminishagão, procedemos à avaliação do imóvel
abaixo descrito, cujo objetivo é locação do mesmo por parte da Secretaria Municipal de Administação de
Capela do Alto Alegre e após a conclusilo dos trabalhos, emitimos o seguinte parecer, no intúto de atender
à demanda da Adminishação Pública quanto à necessidade de espaço fisico adequado para as Instalaçôes
do setor de tributos, com localização estratégica e infraestrutura compatível, foi identificado o imóvel
situado à Rua Satumino de Oliveira, no 28, Bairro Centro, Município de Capela do Alto Alegre- BA, de
propriedade de PEDRO OLMIRA SILVÀ.

01. OBJETO

Avaliação das condições da e
município de Capela do Alto

discriminado localizado do
ai

Imóvel comercial situado à R
Alegre- BA.

eira, no 28, Bairro unicípio de Capela do Alto

ÇÃO:

m

necessidades de

ação.

slm ooplsoeas paredes da

descrito acima, O
imóvel objeto da contratação, possui características específicas de localização, estrutura e finalidade que o
tomam singular. Não foram identificados, nas diligências realizadas, imóveis com características
semelhantes disponíveis para locação no mesmo raio de atuação, o que inviabiliza a elaboração de um
estudo comparativo confiável. Após esta análise constatou-se que de acordo a localização e a estrutum do
imóvel procedem à avaliação da seguinte forma:

Imóvel situado na Rua Satumino Oliveira no 28 Bairro: Cento, nesta cidade de Capela do Alto Alegre, de
propriedade do Sr. PEDRO OLMIRA SILVA, valor mensal R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Dessa form4 com base nos princípios da razoabilidade, economicidade e continúdade do serviço público,
e tendo sido realizada pesqüsa informal de mercado com os dados disponíveis, entende-se que o valor
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02. DADOS DO

Pintura: A
salas

Alvenaria:
adaptações de

Cobertura: A
Estrutura:'
provenientes
Forro: O
Instalação
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Este laudo tem por técnica


